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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 0010330-11.2021.5.15.0056
A C Ó R D Ã O
6ª Turma
GMKA/mppf/cbb

AGRAVO DA PARTE RECLAMADA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI 
Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. PEDREIRO QUE TRABALHA 
EM INDÚSTRIA DE ETANOL. EXPOSIÇÃO A 
INFLAMÁVEIS. PERÍODO DE ENTRESSAFRA. 
ÓBICE PROCESSUAL

1 – Na decisão monocrática foi negado provimento ao 
agravo de instrumento, ficando prejudicada a análise da 
transcendência.

2 - Trata-se de caso em que o reclamante exercia a função 
de pedreiro nas instalações das reclamadas, que 
pretendem afastar a condenação ao pagamento de 
adicional de periculosidade durante o período de 
entressafra quando a indústria de etanol ficava desativada, 
quando, segundo alegam, havia contato apenas eventual a 
atrair a incidência da Súmula n.º 364, I, do TST.

3 - Porém, os argumentos invocados pela parte não 
conseguem desconstituir os fundamentos da decisão 
monocrática.

4 - No caso, o TRT entendeu que o reclamante teria 
direito ao adicional também no período de entressafra 
porque houve contato intermitente com inflamáveis, 
mesmo com o maquinário desligado, visto que o 
reclamante entrava em “várias áreas de risco, entre elas 
as áreas de armazenamento de combustível (item 10 do 
laudo, f. 572/576), que não foram desativadas nos 
períodos de entressafra”. Foi registrado que o laudo 
constatou que o reclamante “realizava atividades nas 
salas e edificação muito próxima a destilaria de etanol e 
aos tanques de armazenamento do produto, ou seja, local 
altamente periculoso”.

5 - Logo, decisão contrária à adotada pelo Tribunal 
Regional nos moldes pretendidos pela parte somente seria 
possível mediante a análise do conjunto fático-probatório 
dos autos, situação vedada pela Súmula n.° 126 do TST.

6 – Agravo a que se nega provimento.

RITO ORDINÁRIO. NÃO LIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA 
PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA 
VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

1 – Na decisão monocrática foi negado provimento ao 
agravo de instrumento, ficando prejudicada a análise da 
transcendência.
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2 - Até o fechamento da pauta não havia determinação de 
suspensão dos processos em curso no TST quanto ao 
Tema 35 da Tabela de IRR:

“Para as reclamações trabalhistas ajuizadas na vigência 
da Lei nº 13.467/2017, seja sob o rito ordinário, seja sob 
os auspícios do rito sumaríssimo, considerando o teor do 
art. 840, § 1º, da CLT e do art. 12, § 2º, da Instrução 
Normativa nº 41 do TST, no quanto estabelecem que a 
petição inicial deverá indicar o valor do pedido e que o 
valor da causa será estimado, indaga-se se os valores 
atribuídos aos pedidos na inicial limitam o julgador 
quando da condenação e da execução para efeito dos 
artigos 141 e 492 do CPC ou se são meramente 
estimativos. (A questão referente ao rito sumaríssimo foi 
afetada no IncJulgRREmbRep-0000099-
98.2024.5.05.0022)”

3 - Em 22/05/2025 houve decisão do relator do IRR no 
Pleno, Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, pelo não 
sobrestamento de processos (CPC, 1.030, III) em 22/5
/2025.

4 - Deve ser mantida com acréscimo de fundamentos a 
decisão monocrática que negou provimento ao agravo de 
instrumento do Reclamado e julgou prejudicada a análise 
da transcendência, quanto ao valor da causa.

5 - Deve ser parcialmente provido o agravo somente para 
reconhecer a transcendência jurídica ante a pendência de 
IRR sobre a matéria.

6 – Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o § 1º do art. 
840 da CLT, que passou a ter a seguinte redação:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal. § 
1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a 
designação do juízo, a qualificação das partes, a breve 
exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, 
que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu 
valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu 
representante”.

7 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais 
introduzidas pela Lei nº 13.467 de 2017, foi editada por 
esta Corte a Instrução Normativa nº 41, que assim dispôs 
sobre a aplicação do art. 840, § 1º, da CLT:

"Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com 
as redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 
2017, não retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às 
ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017. [...] 
§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, 
o valor da causa será estimado, observando-se, no que 
couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de 
Processo Civil".

8 - Em quórum simples a SBDI-1 do TST decidiu por 
unanimidade que "os valores constantes nos pedidos 
apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista 
devem ser considerados como mera estimativa, não 

limitando a condenação" (Emb-RR-555-
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limitando a condenação" (Emb-RR-555-
36.2021.5.09.0024, Relator Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

9 - No caso dos autos, em que o processo tramita pelo rito 
ordinário, o TRT de origem, ao adotar entendimento no 
sentido de que o valor da condenação não está limitado 
aos valores dos pedidos indicados na inicial, decidiu em 
consonância com a jurisprudência majoritária dessa Corte, 
não merecendo reforma.

10 - Agravo provido parcialmente somente para 
reconhecer a transcendência quanto ao tema.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo de 

 Instrumento em Recurso de Revista nº TST-Ag-AIRR - 0010330-11.2021.5.15.0056, em que são 

     AGRAVANTES PIONEIROS BIOENERGIA S/A e USINA SANTA ADELIA S A e é AGRAVADO

VALDEVINO FRANCISCO DOS SANTOS.

Na decisão monocrática foi negado provimento aos agravos de instrumento, 

ficando prejudicada a análise da transcendência.

Somente a parte reclamada interpõe agravo, com a pretensão de demonstrar o 

desacerto da decisão monocrática e a viabilidade do processamento do agravo de instrumento.

Intimada, a parte contrária não se manifestou.

É o relatório.

V O T O

1. CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo.

2. MÉRITO

Conforme relatado, na decisão monocrática foram assentados os seguintes 

fundamentos:
“TEMAS DOS RECURSOS DE REVISTA EXAMINADOS NO DESPACHO 

DENEGATÓRIO E RENOVADOS NOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO
No caso concreto, em juízo primeiro de admissibilidade, o TRT negou 

seguimento aos RRs nos seguintes termos:
RECURSO DE: PIONEIROS BIOENERGIAS/A (E OUTRO) 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id e98913a,

24a3a7e; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 500f929).
Regular a representação processual.
Preparo satisfeito.
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS 

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) / 
ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PERMANÊNCIA 
NA ÁREA DE RISCO / PERÍODOS DE ENTRESSAFRAS

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se fundamentado 
nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula 364, I, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das 
Súmulas 126 e 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS 
PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO EXTRA / ULTRA 
/ CITRA PETITA DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS 
VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL DO VALOR ESTIMADO 
INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações ajuizadas 
na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes nos pedidos 
apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista DEVEM SER 
CONSIDERADOS COMO MERA ESTIMATIVA, não limitando a condenação, 

por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c / c art. 840, §1º, da CLT e dos 
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por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c / c art. 840, §1º, da CLT e dos 
princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os 
princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade 
da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, 
IV, da CF). De tal forma, não há que falar em julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em 
consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST (Emb-RR- 
555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-
1000514- 58.2018.5.02.0022, Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos 
Scheuermann, DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão 
Judicante: 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues Costa, DEJT 01/12/2023, 
Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator: 
Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023, RRAg-11205- 14.2018.5.15.0079, 
Orgao Judicante: 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11
/2022 e RR-659-41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: 
Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da 
CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista.
(...)

A partir do exame do despacho denegatório e do acórdão recorrido, assim como 
das alegações recursais, não se constata a viabilidade dos recursos de revista, 
convergindo-se para a mesma linha de conclusão do despacho agravado. Prejudicada a 
análise da transcendência.

No juízo definitivo de admissibilidade no TST somente podem ser examinados 
os temas constantes no RR, que tenham sido examinados no despacho agravado e 
renovados no AIRR. Incide o óbice da preclusão quanto aos temas não renovados no 
AIRR e quanto aos temas não examinados no despacho agravado, em relação aos 
quais não foram opostos embargos de declaração. Também não se admite o exame de 
temas inovatórios no AIRR, mas que não constaram no RR.

Na vigência da Instrução Normativa nº 40 do TST, a arguição de nulidade da 
decisão agravada pressupõe a prévia oposição de embargos de declaração na instância 
ordinária, sob pena de preclusão, a qual inviabiliza a aferição de eventual afronta aos 
arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC de 1973 (art. 489 do CPC de 2015) 
e 832 da CLT. E não há nulidade quando o TRT faz o juízo de admissibilidade nos 
termos alegados nas razões recursais.

O juízo primeiro de admissibilidade do RR exercido no TRT está previsto no § 
1º do art. 896 da CLT. Compete à Corte regional examinar os pressupostos 
extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, não havendo nesse particular a 
usurpação de competência funcional do TST, tampouco a afronta às garantias 
constitucionais do devido processo legal, do acesso à justiça, do duplo grau de 
jurisdição, do contraditório e da ampla defesa.

O STF, em tese vinculante no AI-QO nº 791.292-PE (Repercussão Geral), 
concluiu que atende a exigência do art. 93, IX, da Constituição Federal (exigência de 
motivação das decisões judiciais) a técnica da motivação referenciada (fundamentação 
per relationem), a qual se compatibiliza com os princípios da razoável duração do 
processo, do devido processo legal e da ampla defesa (art. 5º LIV, LV e LXXVIII, da 
Constituição Federal). O STF manteve o mesmo posicionamento inclusive na vigência 
do CPC de 2015 (ARE 1346046 AgR, Rel. Min. NUNES MARQUES, Segunda 
Turma, julgado em 13/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20/06
/2022 PUBLIC 21/06/2022); RHC 113308, Relator p/ Acórdão: ALEXANDRE DE 
MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-105 DIVULG 01/06/2021 PUBLIC 02/06/2021). A SBDI-1 do TST, a qual 
uniformiza o entendimento das Turmas, também admite a técnica da motivação 
referenciada na vigência do CPC de 2015 (AG-E-RR-2362-24.2011.5.032.0061, Rel. 
Min. Cláudio Brandão, DEJT de 30/08/2018; AG-AIRR-11053-76.2014.5.15.0120, 
Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT de 08/11/2019).

CONCLUSÃO
Pelo exposto, nego provimento aos agravos de instrumento quanto aos temas 

analisados, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, a, do RITST e 932, VIII, do CPC.”
Inicialmente, vale salientar que a delegação de competência ao relator para 

decidir monocraticamente encontra respaldo no art. 896, § 14, da CLT, na Súmula nº 435 do TST, no 

Código de Processo Civil de 2015 e no Regimento Interno do TST, além da Emenda Constitucional nº 45
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/2004, que consagrou o princípio da razoável duração do processo. Destaque-se, ainda, que o STF, em 

tese vinculante no AI nº 791.292-QO-RG/PE (Repercussão Geral), concluiu que atende a exigência do 

art. 93, IX, da Constituição Federal a técnica da motivação referenciada, a qual se compatibiliza com os 

princípios da razoável duração do processo, do devido processo legal e da ampla defesa.

Assim, não há óbice para que fosse decidido o recurso monocraticamente, 

permitindo à parte interposição de agravo ao Colegiado, sem prejuízo processual.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PEDREIRO QUE TRABALHA 

EM INDÚSTRIA DE ETANOL. EXPOSIÇÃO A INFLAMÁVEIS. PERÍODO DE 

ENTRESSAFRA. ÓBICE PROCESSUAL

Em suas razões de agravo, a parte se insurge contra a decisão monocrática.

Nas razões de recurso de revista, às fls. 820/835, a parte diz que a condenação 

ao pagamento do adicional de periculosidade por todo o período está equivocado e que deve ser afastada 

a condenação com relação ao período de entressafra, quando a empresa estava totalmente paralisada, 

desgaseificada e desalcoolizada. Assegura que apesar dos tanques de álcool não serem desativados, não 

foi comprovado que o acesso pelo empregado ocorria de forma habitual e permanente na época de 

entressafra, ônus que lhe cabia. Afirma que o local da destilaria onde o laudo constatou maior presença 

do reclamante era desativado na entressafra (outubro a junho), não havendo falar em periculosidade nesse 

período. Alega violação dos arts. 193 e 818 da CLT e que foi contrariada a Súmula n.º 364, I, do TST. 

Colaciona arestos

Quanto ao tema, foi transcrito o seguinte trecho do acórdão do TRT nas razões 

do recurso de revista:
“(...) O MM. Juízo de origem condenou o réu ao pagamento de adicional de 

periculosidade no período da safra, com fundamento no laudo pericial e no depoimento 
do autor, que declarou que na entressafra o maquinário permanecia desligado, como 
segue (f. 693/694):

(...)
Realizada a audiência de instrução, em depoimento, o reclamante 

afirmou que o maquinário da usina permanecia desligado na entressafra, a 
qual abrange o meses de dezembro a março.

No mais, a preposta das reclamadas afirmou que o reclamante 
trabalhava nas áreas da indústria. Nesse sentido, a testemunha convidada 
pelas reclamadas, que também participou da diligência pericial, declarou que 
normalmente o reclamante trabalhava na área administrativa, que tinha 
bastante trabalho na área de caldeira, evaporação e fábrica de açúcar, ainda.

(...)
Pelo exposto, julgo procedente o pedido do autor para condenar as 

reclamadas no pagamento do adicional de periculosidade, excluídos os 
períodos de entressafra, no percentual de 30% (trinta por cento) de seu salário-
base, nos termos do artigo 193, I, da CLT e Súmula nº 191, do TST.

(...)
(...)
SUM-364 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, 

PERMANENTE E INTERMITENTE I - Tem direito ao adicional de periculosidade o 
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a 
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim 
considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente 
reduzido.

Portanto, correta a decisão do MM. Juízo de origem de condenar os reclamados ao 
pagamento do adicional de periculosidade. No entanto, divirjo do MM. Juízo de origem 
quanto à exclusão dos períodos de entressafra, porque mesmo nestes o reclamante se 
expôs ao perigo pelo contato com inflamáveis, apesar de o maquinário se manter 
desligado. O perito constatou que o autor adentrou a várias áreas de risco, entre elas as 
áreas de armazenamento de combustível (item 10 do laudo, f. 572/576), que não foram 
desativadas nos períodos de entressafra. Conforme constou do laudo: "o Autor realizava 
atividades nas salas e edificação muito próxima a destilaria de etanol e aos tanques de 
armazenamento do produto, ou seja, local altamente periculoso" (f. 575). Desse modo, nego 
provimento ao recurso do reclamado e dou provimento ao recurso do reclamante, para 
que o adicional de periculosidade seja pago por todo o período imprescrito, inclusive nas 
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que o adicional de periculosidade seja pago por todo o período imprescrito, inclusive nas 
entressafras.”

Transcreveu o seguinte trecho do acórdão de embargos de declaração:
“(...) porque "restou confessado pelo embargado que toda indústria era paralisada para 

manutenção (00:07:00), sendo esta desalcoolizada, desgaseificada e desenergizada, razão pela 
qual não havia risco no local, logo não há que se falar em adicional de periculosidade. 
Portanto, apesar dos tanques não serem desativados, não restou comprovado pelo embargado 
que o acesso aos tanques de álcool ocorria de forma habitual e permanente, ônus que lhe 
competia (...)

A omissão de que trata o artigo 897-A da CLT e o inciso II do artigo 1.022 do CPC não 
se refere ao exame dos fatos e provas, porque os embargos declaratórios não constituem 
recurso destinado a devolver ao mesmo juízo as questões já decididas, mas apenas para 
promover o exame das matérias e questões ainda não abordadas, o que não é a hipótese do 
presente caso. Logo, também rejeito os embargos do reclamado.”

Ao exame.

Trata-se de caso em que o reclamante exercia a função de pedreiro nas 

instalações das reclamadas, que pretendem afastar a condenação ao pagamento de adicional de 

periculosidade durante o período de entressafra quando a indústria de etanol ficava desativada, quando, 

segundo alegam, havia contato apenas eventual a atrair a incidência da Súmula n.º 364, I, do TST.

Porém, os argumentos invocados pela parte não conseguem desconstituir os 

fundamentos da decisão monocrática.

No caso, o TRT entendeu que o reclamante teria direito ao adicional também 

no período de entressafra porque houve contato com inflamáveis mesmo o maquinário desligado, visto 

que o reclamante “adentrou a várias áreas de risco, entre elas as áreas de armazenamento de 

combustível (item 10 do laudo, f. 572/576), que não foram desativadas nos períodos de entressafra”. Foi 

registrado que o laudo constatou que o reclamante “realizava atividades nas salas e edificação muito 

próxima a destilaria de etanol e aos tanques de armazenamento do produto, ou seja, local altamente 

periculoso”.

Logo, decisão contrária à adotada pelo Tribunal Regional nos moldes 

pretendidos pela parte somente seria possível mediante a análise do conjunto fático-probatório dos autos, 

situação vedada pela Súmula n.° 126 do TST. A aplicação da mencionada súmula inviabiliza o 

processamento do recurso de revista com base na fundamentação jurídica invocada pela parte.

A Sexta Turma evoluiu para o entendimento de que fica prejudicada a análise 

da transcendência na hipótese de incidência da Súmula n.º 126 do TST.

Nego provimento.

RITO ORDINÁRIO. NÃO LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS 

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 

13.467/2017.

Em suas razões de agravo, a parte se insurge contra a decisão monocrática.

Nas razões de recurso de revista, às fls. 835/845, a parte diz que devem ser 

observados os limites fixados nos pedidos da petição inicial. Alega violação dos arts. 840, §§ 1º e 2º, da 

CLT; 141 e 492 do CPC. Colaciona arestos.

Quanto ao tema, foi transcrito o seguinte trecho do acórdão do TRT nas razões 

do recurso de revista:
“(...)

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da 
causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 
293 do Código de Processo Civil.

(...) Mas não servem para limitar o direito da parte autora vencedora declarado por 
decisão judicial, que deve liquidado após a constituição do título executivo e depois de 

existirem no processo os requisitos necessários para sua apuração, conforme os artigos 509 e 
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existirem no processo os requisitos necessários para sua apuração, conforme os artigos 509 e 
seguintes do CPC. Sendo assim, nego provimento ao recurso do reclamado no particular.”.

Ao exame.

Até o fechamento da pauta não havia determinação de suspensão dos 

processos em curso no TST quanto ao Tema 35 da Tabela de IRR:
“Para as reclamações trabalhistas ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, seja sob 

o rito ordinário, seja sob os auspícios do rito sumaríssimo, considerando o teor do art. 840, § 
1º, da CLT e do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº 41 do TST, no quanto estabelecem que 
a petição inicial deverá indicar o valor do pedido e que o valor da causa será estimado, indaga-
se se os valores atribuídos aos pedidos na inicial limitam o julgador quando da condenação e 
da execução para efeito dos artigos 141 e 492 do CPC ou se são meramente estimativos. (A 
questão referente ao rito sumaríssimo foi afetada no IncJulgRREmbRep-0000099-
98.2024.5.05.0022)”

Em 22/05/2025 houve decisão do relator do IRR no Pleno, Ministro Evandro 

Pereira Valadão Lopes, pelo não sobrestamento de processos (CPC, 1.030, III) em 22/5/2025.

Deve ser mantida com acréscimo de fundamentos a decisão monocrática que 

negou provimento ao agravo de instrumento do Reclamado e julgou prejudicada a análise da 

transcendência, quanto ao valor da causa.

Deve ser parcialmente provido o agravo somente para reconhecer a 

transcendência jurídica ante a pendência de IRR sobre a matéria.

Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o § 1º do art. 840 da CLT, que passou 

a ter a seguinte redação:
"Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal. § 1º Sendo escrita, a reclamação 

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de 
que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu 
valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante".

A fim de orientar a aplicação das normas processuais introduzidas pela Lei nº 

13.467 de 2017, foi editada por esta Corte a Instrução Normativa nº 41, que assim dispôs sobre a 

aplicação do art. 840, § 1º, da CLT:
"Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações dadas pela Lei nº 

13.467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações 
ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º 
e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Em quórum simples a SBDI-1 do TST decidiu por unanimidade que "os 

valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser 

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, 

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023):
"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS 

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA 
REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º, DA CLT. VALORES 
INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos 
cinge-se em definir se os valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a 
condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o reclamante inseriu expressamente 
ressalva quanto ao valor da causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações 
promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo 840, da CLT proporciona 
impacto na prática trabalhista, eis que introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas 
petições iniciais protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se consignar, na 
petição inicial, pedidos certos e determinados já era observada nas reclamações trabalhistas, 
uma vez que a antiga redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do 
conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se subsidiariamente (arts. 769, da 
CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e 324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos 
fossem certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, o §1º do art. 
840, da CLT torna-se norma específica que disciplina os requisitos da petição inicial no 
processo do trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser certos e 
determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada um contenha a indicação de seu 
valor. 4. Sob este viés, a exigência de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 

840, §1º, da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem, com razoável 
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840, §1º, da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem, com razoável 
destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT 
de determinação de indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema processual 
trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B, I, da CLT (introduzida pela Lei nº 
9.957/2000), passou-se a exigir que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem 
líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem condições de ser examinadas 
de forma mais célere pela Justiça do Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a 
prever uma equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações submetidas ao rito 
sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja natureza das demandas, no entanto, tende a ser 
de ordem mais complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela Lei nº 13.467
/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o quantum debeatur era estabelecido em fase 
própria de certificação, qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de 
ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio da imediação, previsto no 
art. 820 da CLT, com a respectiva colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o 
momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das determinações legais de 
serem apresentados pedidos certos e determinados, o sistema processual trabalhista então 
vigente, como houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o contraditório do réu, que 
tinha ao seu dispor a possibilidade de contestar cada um dos pedidos, seja na fase de 
conhecimento, seja na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT 
incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios técnicos jamais antes exigidos 
e, uma vez não cumpridos, ter-se-á como consequência, a extinção do processo sem resolução 
de mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da CLT. Com isso, passou-se 
a atribuir aos reclamantes o encargo processual de, para ingressar com uma demanda 
trabalhista, apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos pedidos, sem antes se 
ter iniciada a fase de instrução processual. 10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, 
§1º, da CLT, interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios que regem a 
processualística trabalhista, conduz a um estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), 
que historicamente é uma das características que mais singularizam, em essência, a jurisdição 
trabalhista. A contrario sensu , preservando-se essa orientação, mesmo com a nova redação do 
artigo 840, §1º, da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma breve 
exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra, não possuem conhecimentos 
técnicos para formular fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação 
gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi , em desatenção ao 
princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de 
indicação dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a 
controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual vinculação ou limitação da 
condenação aos valores atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de 
acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a condenação 
arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do CPC), nos termos do disciplinado nos 
arts. 141 e 492 do CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam 
àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em decisão extra, ultra ou citra 
petita. 14. A partir desse cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação 
desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade de se determinar 
que a condenação limite-se a exatamente os valores indicados para cada pedido na petição 
inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto, 
diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no que diz respeito à indicação 
dos pedidos liquidados na petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada 
não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como também com os 
princípios da informalidade e da simplicidade, que orientam toda a lógica processual 
trabalhista. A partir desses princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode 
exigir das partes reclamantes que, para que recebam a integralidade das verbas a que realmente 
fazem jus ao final de uma demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou 
extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção antecipada de prova e/ou 
contratação de serviço contábil especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos 
pedidos para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente depois disso, ajuizar 
uma demanda trabalhista. Interpretação nesse sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da 
oralidade e o dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o direito de ir a 
juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a 
necessidade de limitação do valor da condenação àqueles previamente apresentados na 
exordial deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito processual do trabalho, 
cuja interpretação dos dispositivos que o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos 
princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e 
considerando o impacto do art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a 
necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a possibilitar 
estabilidade das relações processuais, este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução 
Normativa nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da 
CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 
293 do Código de Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos 
princípios mencionados permite chegar à conclusão de que, tendo o reclamante apresentado, 
em sua petição inicial, pedido certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um 
lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado, possibilita ao polo passivo 
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lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado, possibilita ao polo passivo 
o integral exercício da ampla defesa e do contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. 
Trata-se, assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do trabalho, 
conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo celetista. 19. Assim, a Instrução 
Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o 
pedido apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que se refere o art. 840, 
§1º, da CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC 
a que faz remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 
291, do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à necessidade de indicação 
de "valor certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da 
causa, tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a 
necessária aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de valores na 
petição inicial não deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do mérito, 
devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, 
por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC. 20. Nesse 
mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em 
confronto com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do 
CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de que os valores 
constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados 
apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante. 21. Por 
fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-
ARR-10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator 
Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou entendimento de que a parte autora, ao formular 
pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a 
condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC. Ocorre que o 
precedente em questão configura situação singular, eis que o recurso de embargos analisado 
foi interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 e, portanto, 
da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, 
a matéria não foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso concreto de 
hipótese que revela singularidades quanto àquela analisada pela Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do 
exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em 04/08/2021, incidem as normas 
processuais previstas na CLT após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores 
constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem ser 
considerados como mera estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução 
Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais que regem o 
processo do trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, 
da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho (art. 
1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, 
DEJT 07/12/2023).

No caso dos autos,  em que o processo tramita pelo rito ordinário, o TRT de 

origem, ao adotar entendimento no sentido de que o valor da condenação não está limitado aos valores 

dos pedidos indicados na inicial, decidiu em consonância com a jurisprudência majoritária dessa Corte, 

não merecendo reforma.

Pelo exposto, dou parcial provimento, para somente para reconhecer a 

transcendência, nos termos da fundamentação.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade:

I -  negar provimento ao agravo quanto tema “ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE. PEDREIRO QUE TRABALHA EM INDÚSTRIA DE ETANOL. EXPOSIÇÃO A 

INFLAMÁVEIS. PERÍODO DE ENTRESSAFRA. ÓBICE PROCESSUAL”;

II - dar provimento parcial ao agravo quanto ao tema “RITO ORDINÁRIO. 

NÃO LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. 

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017“, somente para reconhecer a transcendência, 

nos termos da fundamentação.

Brasília, 2 de setembro de 2025.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
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Ministra Relatora
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